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A Cantata Municipal de São Paulo decr et a:

Art. 1° - Fica criado "Memorial da Solidariedade", a ser implantado
no âmbito do Município de São Paulo, que terá por objetivo manter acesa
entre os cidadãos a prática da solidariedade.

Art. 2° - Para os fins do disposto no artigo anterior o memorial
constituir-se-á de fotos, gravações, da execução de solenidades de
condecoração e agraciamento, da outorga de medalhas e de outros meios que
se fizerem disponíveis para fazer refletir a importância da atitude solidária na
vida da comunidade.

Art. 3° - O Executivo definirá a localização do memorial e seu órgão
administrativo.

Parágrafo Único — Deverão integrar o memorial para efeito da seleção
dos fatos e pessoas a serem homenageadas, entidades sociais ligadas ao bem-
estar e à segurança pública, representantes da população ou da comunidade
envolvida que figurarão como consultores.

Art. 4°	 O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias.

Art. 50 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões,	 de fevereiro de 1999.
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O respeito pela natureza é o passaporte para a vida.
(J.B.T.)
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